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 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 1478/2007
de 16 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Coimbra e da 
sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto nos artigos 13.º e 31.º da Lei 
n.º 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, 
e 49/2005, de 30 de Agosto;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, 
de 22 de Fevereiro;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 43/2007, 
de 22 de Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março;

Considerando o disposto na Portaria n.º 766 -A/2007, 
de 6 de Julho;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral 
do Ensino Superior e sob sua proposta;

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de 
Setembro (regime jurídico das instituições de ensino su-
perior), no capítulo III do Decreto -Lei n.º 316/83, de 2 de 
Julho, e no Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Componentes de formação

As componentes de formação e os créditos que devem 
ser reunidos para obtenção do grau de licenciado em Edu-
cação Básica pelo Instituto Politécnico de Coimbra através 
da sua Escola Superior de Educação são os constantes do 
anexo I a esta portaria.

2.º
Plano de estudos

O plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao 
grau de licenciado em Educação Básica, ministrado pela 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 
Coimbra, criado pela Portaria n.º 766 -A/2007, de 6 de 
Julho, é o constante do anexo II a esta portaria.

3.º
Iniciação à prática profissional

As unidades curriculares de iniciação à prática profis-
sional realizam -se nos termos fixados por regulamento a 
aprovar pelo órgão legal e estatutariamente competente do 
estabelecimento de ensino superior.

4.º
Aplicação

O disposto na presente portaria aplica -se a partir do ano 
lectivo de 2007 -2008,

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 9 de Novembro de 
2007.

ANEXO I

Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior de Educação

Grau de licenciado

Educação Básica

Componentes de formação e créditos que devem ser reunidos
para a obtenção do grau

1 — Em componentes de formação obrigatórias: 

Componente de formação Sigla Créditos

Língua Portuguesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP 34 
Matemática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT 34 
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 19 
Ciências da Natureza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN 19
Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE 16
Expressões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EXP 34
Educação de Infância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 3
1.º Ciclo da Educação Básica. . . . . . . . . . . . . . . . 1.º CEB 3
2.º Ciclo da Educação Básica. . . . . . . . . . . . . . . . 1.º CEB 3
Informática   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF 2 

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . 167 

 2 — Em componentes de formação opcionais: 

Componente de formação Sigla Créditos

Língua Estrangeira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE } 2  Língua Portuguesa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP

Educação de Infância . . . . . . . . . . . . . . . . . EI } 111.º Ciclo da Educação Básica. . . . . . . . . . . 1.º CEB
2.º Ciclo da Educação Básica. . . . . . . . . . . 1.º CEB

Total   . . . . . . . . . . . . 13 



Diário da República, 1.ª série — N.º 221 — 16 de Novembro de 2007  8527

 ANEXO II

Instituto Politécnico de Coimbra

Escola Superior de Educação

Grau de licenciado

Educação Básica
QUADRO N.º 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Componente
de formação Tipo

Tempo de trabalho

Créditos Observações 
Total Contacto

Sociedade e Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . 84 TP: 30 3
Matemática I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . . . . . 252 TP: 90 9
Língua Portuguesa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 60 6
Expressão Dramática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EXP Semestral  . . . . . . . . 168 T: 30; P: 30 6
Expressão Musical I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EXP Semestral  . . . . . . . . 84 TP: 15; P: 15 3
Observação e Intervenção Educativa I. . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . . . 84 TP: 30; E: 30 3

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Componente
de formação Tipo

Tempo de trabalho

Créditos Observações 
Total Contacto

Fundamentos do Pensamento Educativo . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 56 TP: 30 2
Psicologia do Desenvolvimento. . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 56 TP: 45 2
Saúde, Ambiente e Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 60 6
Tecnologias da Informação e Comunicação  . . . . . . INF Semestral  . . . . . . . . 56 TP: 45 2
Expressão Plástica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EXP Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 60 6
Educação Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EXP Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 30; P: 30 6
Expressão Musical II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EXP Semestral  . . . . . . . . 84 TP: 15; P: 15 3
Observação e Intervenção Educativa II . . . . . . . . . . 1.º CEB Semestral  . . . . . . . . 84 TP: 30; E: 30 3

 QUADRO N.º 3

3.º semestre 

Unidades curriculares Componente
de formação Tipo

Tempo de trabalho

Créditos Observações 
Total Contacto

Psicologia da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 56 TP: 45 2
Matemática II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 60 6
Língua Portuguesa II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP Semestral  . . . . . . . . 252 TP: 90 9
História e Geografia I   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 60 6
Educação Intercultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 56 TP: 30 2
Observação e Intervenção Educativa III  . . . . . . . . . 2.º CEB Semestral  . . . . . . . . 84 TP: 30; E: 30 3
Uma das seguintes unidades curriculares:

Língua Estrangeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Língua Gestual Portuguesa  . . . . . . . . . . . . . . . . . LE/LP Semestral  . . . . . . . . 56 TP: 30 2

 QUADRO N.º 4

4.º semestre 

Unidades curriculares Componente
de formação Tipo

Tempo de trabalho

Créditos Observações 
Total Contacto

Desenvolvimento Curricular  . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 56 TP: 45 2
Necessidades Educativas Especiais . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 56 TP: 30 2
Leitura e Escrita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 60 6
Matemática III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 60 6
História e Geografia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 60 6
Observação e Intervenção Educativa IV  . . . . . . . . . EI/1.º CEB/

2.º CEB
Semestral  . . . . . . . . 140 TP: 45; E: 50 5 (a)
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Unidades curriculares Componente
de formação Tipo

Tempo de trabalho

Créditos Observações 
Total Contacto

Uma das seguintes unidades curriculares:
Sexualidade e Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Resiliência e Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Bioética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Património Natural   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CN Semestral  . . . . . . . . 84 TP: 30 3

(a) A escolher uma das áreas científicas.

 QUADRO N.º 5

5.º semestre 

Unidades curriculares Componente
de formação Tipo

Tempo de trabalho

Créditos Observações 
Total Contacto

Tecnologia Educativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 56 TP: 30 2
Matemática IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . . . . . 252 TP: 90 9
Ciências da Natureza  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 60 6
Didáctica da História e Geografia de Portugal . . . . CS Semestral  . . . . . . . . 112 TP: 30 4
Oficina de Expressões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EXP Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 90 6
Uma das seguintes unidades curriculares:

Formação Pessoal e Social. . . . . . . . . . . . . . . . . .
Intervenção Educativa Precoce . . . . . . . . . . . . . . CE Semestral  . . . . . . . . 56 TP: 30 2

 QUADRO N.º 6

6.º semestre 

Unidades curriculares Componente
de formação Tipo

Tempo de trabalho

Créditos Observações 
Total Contacto

Didáctica da Matemática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . . . . . 112 TP: 30 4
Didáctica das Ciências da Natureza. . . . . . . . . . . . . CN Semestral  . . . . . . . . 112 TP: 30 4
Literatura para a Infância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LP Semestral  . . . . . . . . 252 TP: 90 9
Didáctica da Leitura e Escrita . . . . . . . . . . . . . . . . . LP Semestral  . . . . . . . . 112 TP: 30 4
Didáctica das Expressões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EXP Semestral  . . . . . . . . 112 TP: 20; P: 40 4
Observação e Intervenção Educativa V . . . . . . . . . . EI/1.º CEB/

2.º CEB
Semestral  . . . . . . . . 168 TP: 45; E: 60 6 (a)

(a) A escolher uma das áreas científicas.

 Portaria n.º 1479/2007
de 16 de Novembro

Sob proposta do Instituto Politécnico de Lisboa e da 
sua Escola Superior de Teatro e Cinema;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 
25 de Setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 
30 de Março, 26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de 
Março, 158/2004, de 30 de Junho, 147 -A/2006, de 31 de Julho, 
40/2007, de 20 de Fevereiro, e 45/2007, de 23 de Fevereiro;

Ouvida a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Su-
perior:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Aprovação

É aprovado o Regulamento do Concurso Local para a 
Matrícula e Inscrição no Ciclo de Estudos Conducente ao 
Grau de Licenciado em Cinema, ramos de Argumento, de 
Produção, de Realização, de Imagem, de Montagem e de 

Som, ministrado pela Escola Superior de Teatro e Cinema 
do Instituto Politécnico de Lisboa, cujo texto se publica em 
anexo a esta portaria.

2.º
Texto

O texto referido no número anterior considera -se, para 
todos os efeitos legais, como fazendo parte integrante da 
presente portaria.

3.º
Alterações

Todas as alterações ao Regulamento são nele incor-
poradas através de nova redacção dos seus artigos ou de 
aditamento de novos artigos.

4.º
Aplicação

O disposto na presente portaria aplica -se a partir da 
candidatura à matrícula e inscrição no ano lectivo de 
2007 -2008, inclusive.




